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PROJETO DE LEI N° 049/04

AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 63.000,00.

Art. 1º - É autorizada a abertura de um crédito especial de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), para a manutenção do transporte escolar de alunos da área rural, com a seguinte classificação: Programa: 015 – Ensino Fundamental; Projeto Atividade: 2044 – Manutenção do Transporte Escolar – Federal; Elemento Despesa: Material de Consumo e Serviços de Transporte.

Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do crédito especial previsto no artigo anterior, o repasse de valores do Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE), do Governo Federal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos seis dias do mês de agosto de 2004.






ZILÁ MARIA BREITENBACH
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